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Assunto: Cumprimento de decisões da CPMI - INSS 

 

 

Senhora Advogada-Geral,  

 

A Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada pelo Requerimento 

do Congresso Nacional no 7 de 2025, para “investigar fraudes no Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), envolvendo descontos irregulares em benefícios de aposentados e 

pensionistas", aprovou, na 27ª reunião do colegiado, os seguintes Requerimentos: 

1487/2025 - Requer o bloqueio de bens da Associação dos Aposentados 

Mutualistas para Benefícios Coletivos (Ambec), bem como das entidades do grupo Total 

Health Group (THG), incluindo CEBAP e UNASBRAS, e de seu controlador, Maurício 

Camisotti. 

1488/2025 - Requer o bloqueio de bens do Sindicato Nacional dos Aposentados, 

Pensionistas e Idosos (SINDNAPI). 

1489/2025 - Requer seja representado, junto ao Ministro Relator André 

Mendonça, relator dos inquéritos que apuram descontos indevidos de segurados do INSS 

no âmbito do Supremo Tribunal Federal, pela decretação de INDISPONIBILIDADE DE 

BENS E ATIVOS FINANCEIROS de todas as empresas intermediárias de pagamentos 

de vantagens indevidas a agentes públicos vinculados ao INSS e pessoas físicas a elas 

relacionadas, excluídas do pedido feito pela ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO na 

TUTELA DE URGÊNCIA DE NATUREZA CAUTELAR ANTECEDENTE 
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(INDISPONIBILIDADE DE BENS c/c QUEBRA DE SIGILOS BANCÁRIO E 

FISCAL) por ela proposta, por meio do SISTEMA SISBAJUD, com ordem direcionada 

a todas as instituições financeiras sediadas no País, com a indisponibilização imediata dos 

valores creditados às contas dos requeridos, bem como dos valores mantidos, em seus 

nomes, em fundos de investimento de qualquer natureza. 

1490/2025 - Requer seja submetido à deliberação desta Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito o envio de ofício à Advocacia do Senado Federal, para que ingresse, 

em nome da CPMI do INSS, com pedido judicial de bloqueio preventivo de bens de todos 

os envolvidos, conforme a seguinte relação de investigados apresentada. 

2648/2025 - Requer a representação pela decretação da prisão preventiva, por 

conveniência da instrução criminal, garantia da ordem pública e para assegurar a 

aplicação da lei penal, da investigada CECÍLIA RODRIGUES MOTA, CPF: 

426.945.313-34, nascida em 09/02/1968, natural de Fortaleza/CE, pelos fundamentos 

fáticos e jurídicos que passa a expor. 

2701/2025 - Requer a representação pela decretação da prisão preventiva, por 

conveniência da instrução criminal, garantia da ordem pública e para assegurar a 

aplicação da lei penal, do investigado JOÃO CARLOS CAMARGO JUNIOR, o “Alfaiate 

do INSS”, CPF 166.113.438-65, nascido em 14/04/1975. 

Desse modo, solicito que a Advocacia do Senado Federal adote as 

providências cabíveis para cumprimentos das deliberações do colegiado com a máxima 

celeridade possível, dando posterior conhecimento ao colegiado sobre o cumprimento da 

determinação e as decisões judiciais decorrentes do pedido. 

 

Atenciosamente, 

 

LEANDRO AUGUSTO DE ARAUJO CUNHA TEIXEIRA BUENO 

Coordenador de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito 
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Assinatura conforme delegação contida no Ato do Presidente nº 1/2025 – CPMI-INSS, do 

Presidente da CPMI, Senador CARLOS VIANA1 

 

 
1 1 Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento/download/9722107e-1aef-4bff-

a8e0-e246a6a1d350 


